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DECRETO Nº 29, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

 
“Nomeia os membros da Comissão 
de Transição de Governo e dá outras 
providências.” 
 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ - BAHIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o disposto na Resolução n° 

1311/2012 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia que disciplina as 

providências a serem adotadas pelos Municípios para a transmissão de cargos de 

Prefeitos Municipais e Presidentes de Câmara,  

DECRETA: 

Art. 1º - Fica instituído o processo de transição governamental que objetiva propiciar 

condições para que o candidato eleito para o cargo de Prefeito Municipal possa receber 

de seu antecessor todos os dados e informações necessários à implementação do 

programa do novo governo, desde a data de sua posse.  

Art. 2º - Fica constituída a Comissão de Transição de Governo, que será integrada 

pelos representantes do Poder Executivo Municipal e representantes indicados pelo 

futuro prefeito a seguir designados: 

I – Dos Representantes da Atual Gestão: 

Neuton Francisco Ribeiro - Secretário de Administração e Finanças 

Marluce Lopes Rocha - Responsável pelo Sistema de Controle Interno 

Carlene Fiuza Alves Ribeiro - Responsável pelo Setor Contábil 

II – Dos Representante Indicados pelo Futuro Prefeito: 

a - O Prefeito Eleito Sr. Ueliton Valdir Palmeira Souza não encaminhou os nomes das 

pessoas que comporiam a Comissão. 
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b – Tão logo os nomes sejam encaminhados, será baixado novo Decreto com a 

composição contendo a indicação do Novo Prefeito. 

c – Em virtude dos prazos estabelecidos na Resolução 1311/2012 do Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado da Bahia, a Comissão, mesmo sem a indicação dos 

Nomes pelo Prefeito Eleito, seguirá seu curso normal, desenvolvendo todas as 

atividades previstas para o fiel cumprimento nas normas legais, deixando os 

documentos impressos e organizados para posterior entrega ao prefeito eleito. 

§ 1º - Fica o Senhor Neuton Francisco Ribeiro, responsável por presidir, coordenar e 

deliberar os trabalhos da Comissão de Transição de Governo.  

Art. 3º A Comissão de Transição terá por atribuição coletar os documentos e as 

informações, junto aos setores responsáveis pelas atividades da Prefeitura, e atuará de 

acordo com regras estabelecidas pelo Chefe deste Poder Executivo, nos termos e no 

prazo que assegure condições para o cumprimento das medidas e dos procedimentos 

para a transição governamental. 

Art. 4º - A equipe de transição terá apoio técnico e administrativo necessário ao 

desempenho de suas atividades, disponibilizado por esta Prefeitura Municipal, não 

sendo permitida a retirada de documentos, equipamentos, programas ou quaisquer 

outros bens públicos das dependências dos órgãos municipais. 

Art. 5º - As reuniões da Comissão de Transição deverão ser marcadas previamente e 

oficializadas por meio de atas, registrando, sucintamente, os assuntos discutidos, com 

a identificação dos participantes, das matérias deliberadas, das informações solicitadas 

e recebidas, bem como fixação de um cronograma de atendimento das demandas 

apresentadas. 

Art. 6º - As informações reservadas e as protegidas por sigilo só poderão ser fornecidas 

por esta Prefeitura Municipal, na forma e nas condições previstas na legislação, sendo 

vedada a utilização de informação recebida pela Comissão de Transição para finalidade 

não vinculada ao ato de designação. 
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Art. 7º - Toda a documentação solicitada pela Comissão deverá obedecer ao disposto 

na Resolução 1311/2012 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

Art. 8º - Os membros da Comissão de Transição Governamental aqui nomeados não 

serão remunerados. 

Art. 9º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

Contendas do Sincorá, 29 de novembro de 2024. 

 
 
 

Margareth Pina Souza 
Prefeita Municipal 
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DECRETO DE CRÉDITO ADICIONAL: 67  [ NC: 11250001 ]

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORA

CNPJ: 14106553000138Setorial

Novembro / 2024

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 544,327.85 ///QUINHENTOS E
QUARENTA E QUATRO MIL, TREZENTOS E VINTE E SETE REAIS, OITENTA E CINCO
CENTAVOS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 446,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO30201

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS2003

89.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

58.000,00INDENIZACOES E RESTITUICOES339093 - 1701.0000

51.327,85INDENIZACOES E RESTITUICOES339093 - 1706.3110

198.327,85Soma da Unidade:

SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER30401

MANUTENÇÃO DA LEI PAULO GUSTAVO E ALDIR BLANC2043

4.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1719.0000

4.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA M. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICO30501

MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA2019

81.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

81.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO34402

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO2013

140.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.1001

140.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE37702

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (Recursos Próprios)2024

28.000,00CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 1500.1002

80.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.1002

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL2028

8.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 1600.0000

5.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1600.0000

121.000,00Soma da Unidade:

Total: 544.327,85

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

GABINETE DO PREFEITO30101

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO2002

3.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1500.0000

1.150,00SERVICOS DE CONSULTORIA339035 - 1500.0000

1.150,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 1500.0000

5.300,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO30201

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PARA A ADMINISTRAÇÃO1003

1.000,00OBRAS E INSTALACOES449051 - 1701.0000

ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO1006

50.000,00PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA469071 - 1500.0000

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS2003

40.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1500.0000

51.327,85OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 1500.0000

1.000,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092 - 1500.0000

143.327,85Soma da Unidade:
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SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER30401

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES POLIESPORTIVAS1005

2.150,00OBRAS E INSTALACOES449051 - 1500.0000

MANUTENÇÃO DA CULTURA E FESTAS POPULARES2011

22.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1500.0000

500,00INDENIZACOES E RESTITUICOES339093 - 1701.0000

1.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1701.0000

MANUTENÇÃO DO ESPORTE AMADOR, QUADRAS E PRAÇAS DE ESPORTES2012

1.000,00SUBVENCOES SOCIAIS335043 - 1500.0000

1.000,00Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032 - 1500.0000

1.000,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033 - 1500.0000

1.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 1500.0000

1.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

30.650,00Soma da Unidade:

SECRETARIA M. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICO30501

OBRAS DO SETOR DE ESTRADAS E RODAGENS1020

3.950,00OBRAS E INSTALACOES449051 - 1700.0000

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA2020

50.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

1.150,00OBRAS E INSTALACOES449051 - 1500.0000

3.750,00OBRAS E INSTALACOES449051 - 1701.0000

1.150,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1500.0000

MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO ROYALTIES/FUNDO ESPECIAL2021

4.050,00OBRAS E INSTALACOES449051 - 1720.0000

64.050,00Soma da Unidade:

SECRETARIA M. DE AGRICULTURA, COMÉRCIO E SERVIÇOS30601

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS AGRÍCOLAS, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS1023

5.750,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1500.0000

5.750,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1701.0000

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE FOMENTO DE DESENV. ECONÔMICO DO MUNICÍPIO2022

4.000,00DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 1500.0000

1.000,00Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032 - 1500.0000

1.000,00Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizacao339034 - 1500.0000

1.150,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 1500.0000

1.150,00OBRAS E INSTALACOES449051 - 1500.0000

19.800,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO34402

MANUTENÇÃO DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB 70%2007

85.000,00OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 1540.1070

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE2014

2.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1550.0000

87.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE37702

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE SANEAMENTO BÁSICO1022

1.000,00OBRAS E INSTALACOES449051 - 1500.1002

1.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1500.1002

500,00AQUISICAO DE IMOVEIS449061 - 1500.1002

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (Recursos Próprios)2024

58.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1500.1002

58.700,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 1500.1002

10.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1500.1002

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA2032

61.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.1002

190.200,00Soma da Unidade:
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL38802

MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL2038

4.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 1669.3110

4.000,00Soma da Unidade:

Total: 544.327,85

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORA, 25 de Novembro de 2024

MARGARETH PINA SOUZA
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